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Edital de Retificação  
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 066/2023 
PROCESSO Nº 073/2023 

 
Objeto:- AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS DA SAÚDE, DE ACORDO COM EMENDA 
PARLAMENTAR LOA 2023 - (2023.080.49687), CONFORME EDITAL E TERMO DE 
REFERÊNCIAS. 
 Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM.  
 
 
Pregão Presencial n° 066/2023 
Processo nº 073/2023 
Entidade Promotora: Município de Jeriquara – Estado de São Paulo 
Equipe de Apoio e Pregoeiro nomeados pela Portaria Municipal nº. 8.100/2023 
Pregoeiro: Cleston Donizete Lopes. 
Equipe de Apoio: Eliane Aparecida da Silveira Rodrigues 
            
1. FINALIDADE DA RETIFICAÇÃO 
1.1. O Prefeito do Município de Jeriquara informa que por falha no descritivo técnico dos itens 04 e 14 
o Edital foi retificado. 
1.2. Ficam mantidas as demais condições. 
1.3. A reunião de Abertura e Julgamento fica marcada para as 09:00 horas do dia 26 de março de 
2024, e mantidas as demais condições. 
1.4. Quaisquer outros elementos necessários ao perfeito entendimento deste Edital poderão ser 
obtidos junto ao Setor de Licitações sito à Rua Jonas Alves Costa, n. º 559 – Centro – Cep:14.450-
000. Telefone: (016)3134-8700. 
1.5. Esta licitação poderá ser acompanhada através do site do Município na Internet, cujo endereço é 
http:// www.jeriquara.sp.gov.br. 
 
 
Jeriquara-SP, 11 de março de 2024 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
Éder Luiz Carvalho Gonçalves 

Prefeito Municipal  
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TERMO DE REFERÊNCIA  
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

  
  
  
1. DO OBJETO  
  
1.1. O presente procedimento tem por objeto aquisição de MÓVEIS E EQUIPAMENTOS DA SAÚDE, de acordo com Emenda 
Parlamentar LOA 2023 - (2023.080.49687), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.  
  
2. DOS ITENS E SUAS DESCRIÇÕES E RESPECTIVOS VALORES: - 
  
2.1 - COTA (01) PRINCIPAL COM 75% OU MAIS: -   
 

Item Und. Qtd. Descrição 
Valor 
Unitário 

Máximo R$ 

Valor 
Total 

Máximo R$ 

1 UNID 1 

MESA GINECOLÓGICA EM MDF com Suporte de Lençol, Banco 
Giratório. 01 Par de porta-coxas revestido em Courino Capacidade 
para aguentar 120kg; 2 Portas; 3 Gavetas; Leito estofado com 
espuma D28 com espuma de 5cm de altura revestido em Courino 
dividido em três partes (cabeceira, assento e perneira);Cabeceira 
e Perneira com regulagem através de cremalheiras; Estofado em 
Courino; Acabamento pintado; DIMENSSÕES PRÓXIMA AO 
LEITO 180 cm (estofado lateral todo aberto); 60 cm de largura; 80 
cm de altura; BANCO GIRATÓRIO 4 pés tubulares redondos 7/8" 
Pés com ponteiras Altura mínima: 45cm Altura máxima: 60cm 
Diâmetro: 34cm 

R$ 5.594,33 R$ 5.594,33 

2 UNID 3 

POLTRONA COLETA SANGUE/HEMODIÁLISE 4 Posições; 
Construído em tubos pintados de 1";Base em tubos pintados de 
1”1/4; Assento, encosto, braços e descanso para os pés estofados 
em espuma, revestidos em corano;  Encosto, braços e descansa 
pés reclináveis por meio de alavanca lateral;  Braçadeiras para 
coleta de sangue em aço inoxidável com capa estofada e com 
regulagem de altura por meio de manípulos; Pés com ponteiras 
plásticas; Dimensões: Deitada: 1,75 x 0,77 x 0,55 (CxLxA) / 
Sentada: 1,03 x 0,77 x 1,25 (CxLxA) Tratamento anti-ferruginoso, 
pintura eletrostática à pó;  Cores disponíveis: Azul céu, Verde 
bebê, Banco e Preto; 

R$ 6.073,92 R$ 
18.221,76 

3 UNID 1 

CARRO DE EMERGÊNCIA CARRINHO DE PARADA COM 
GAVETAS COLORIDAS. Especificação Técnica: Estrutura 
Confeccionada em chapa de aço carbono de 0,90 mm, possui 3 
gavetas com divisórias para medicamentos, Para-choque para 
proteção de parede. Tampo Confeccionado em chapa de aço 
carbono ou inox Puxadores Rodízios Giratórios de ø 5", com freio 
em Diagonal. Acessórios Fornecidos :suporte para monitor 
giratório, suporte para cilindro de oxigênio, Dimensões: 0,60 x 0,45 
x 0,90 (C x L x A) 

R$ 
13.931,11 

R$ 
13.931,11 

4 UNID 1 

MONITOR MULTIPARÂMETRO SINAIS VITAIS. Éum equipamento 
hospitalar que faz a leitura dos sinais vitais do paciente, indicando em 
tempo real para a equipe médica, através das informações na tela e de 
alarmes visuais e sonoros, qual a sua condição de saúde atual do paciente.  
Equipado com alça e bateria de lítio recarregável, o Monitor de Sinais 
Vitais pode ser usado para monitorar os parâmetros de eletrocardiograma 
(ECG), respiração (RESP), saturação de oxigênio sanguíneo (SpO2), pressão 
arterial não invasiva (PNI) e temperatura (TEMP).   
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

• Tela de 12,1″  

R$ 6.767,50 R$ 6.767,50 
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• Visualização de multicanais. 
• Portátil – com alça incorporada ao Monitor; 
• Comunicação em rede e com a central de monitorização; 
• Interface Oxicardiorespirograma; 
• Uso adulto, pediátrico e neonatal; 

PARÂMETROS VITAIS MONITORADOS DE SÉRIE 

• ELETROCARDIOGRAMA (ECG) 
• OXIMETRIA DE PULSO (SPO2) 
• PRESSÃO NÃO INVASIVA (PNI) 
• TEMPERATURA 2 CANAIS 
• RESPIRAÇÃO  

ITENS INCLUSOS 

• Bateria recarregável 
• Cabo de alimentação elétrica AC 
• Certificado de garantia 
• CD do manual do usuário; 
• Cabo ECG 5 vias 
• Sensor de SPO2 
• Manguito 
• Sensor de temperatura 
• + 1 (um) acessório referente a cada módulo opcional 

adquirido 

 

5 UNID 2 

TROCADOR FRALDÁRIO PAREDE RETRÁTIL DOBRÁVEL. 
INDICADO PARA: Quarto de bebe, Berçários, Clínicas 
Restaurantes, Buffet, Hospitais, Escolas Comércios em geral que 
se preocupam com o conforto dos seus clientes SUPORTA 40 
KGMATERIAL: Estrutura em 100% MDF: o máximo em qualidade; 
durabilidade e resistência a riscos. Cantos Arredondas e 
Emborrachados: mais segurança e conforto. Fácil Limpeza: 
evitando qualquer desenvolvimento de germes ou bactérias 
indesejadas que possa prejudicar o seu bebê Pistão a Gás 
Invertido 120n: com amortecedor, descida mais suave na hora de 
utilizar. Ganchos para fixação de bolsa. Cinto de Segurança com 
prendedores: Maior segurança para o bebe. Dobradiça de 
alumínio: maior durabilidade e resistência contra umidade. 
DIMENSÕES: Comprimento: 80 cm Altura: 11 cm Profundidade 
em uso: 53 cm Profundidade retrátil: 15cm  

R$ 1.007,83 R$ 2.015,66 

6 UNID 1 

APARELHO DE RAIOS-X ODONTOLÓGICO COLUNA MÓVEL.  
Aparelho de raio-x com base móvel, é leve e fácil de movimentar, 
sobre quatro rodízios duplos, com freios, que proporcionam boa 
estabilidade e melhor aproximação ao paciente e, também o uso 
em mais de uma sala clínica.  
* Dotado de temporizador digital centesimal, especialmente 
desenvolvido para utilização com sensores radiográficos digitais, 
proporciona redução no tempo de exposição à radiação e, 
também é indicado para filmes convencionais. Coluna móvel com 
base em 04 rodízios. Colunas super estáveis.  
* Composto por braço tipo pantográfico (quando modelo 
pantográfico), que permite maior alcance e utilização nas mais 
variadas posições. 
* Tubo (ampola), com ponto focal de 0.8 x 0.8mm, filtração com 
equivalência de alumínio de 3.22mm, direcionador cilíndrico 

R$ 
25.742,38 

R$ 
25.742,38 
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confeccionado em polímero radiopaco para evitar radiações 
secundárias, enrolamento totalmente imerso em óleo especial. 
Disparador manual à distância de 5m. devidamente testado por 
órgão competente, respeitando as normas de proteção radiológica 
vigentes e elaboradas pela Comissão Nacional de Energia Nuclear 
– CNEN. O método de ensaio para a medição dos parâmetros de 
tensão de pico médio no tubo de raios-x (kVp), corrente média no 
tubo de raios-x (mA), tempo de aplicação de carga no tubo de 
raios-x (s) e produto corrente X tempo no tubo de raios-x (mAs).  
Garantia de 1 ano contra defeitos de fabricação. A montagem do 
equipamento deverá ser paga pelo comprador (cliente) e realizada 
por um técnico credenciado. A embalagem deverá permanecer 
fechada até a chegada do técnico, caso seja violada ocorrerá o 
cancelamento da garantia do produto. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. Tensão Nominal: 127V/220V. 
Frequência da rede de alimentação: 50/60 Hz. Flutuação 
admissível: +/- 4%. Número de fases: Monofásico / Bifásico. 
Corrente Nominal durante emissão: 10A (máx.) - 127V. 6A (máx.)- 
220V. Consumo de potência: 1,33 kVA. Potência em standby: 15 
VA.  Impedância máxima de rede: 0,1 Ω. Fusível: F1/F2: F15A H 
250 V (127V~) e T8A H 250 V (220V~). F3: F0,2A H 250V. 
MARCA DE REFERÊNCIA: D700, PROCION OU DE MELHOR 
QUALIDADE.  

7 UNID 1 

AUTOCLAVE ODONTOLÓGICA VITALE CLASS 12L DIGITAL, 
fácil manuseio. * Design moderno. Bivolt automático - 127/220V, 
que permite ser utilizado em redes elétricas com variações entre 
95 até 254V.  Programa único de esterilização. Temperatura e 
pressão exibidos por LEDs. Desaeração e despressurização 
automáticas, que garantem maior segurança. Tampa e câmara em 
aço inox, que facilita a limpeza. Secagem eficiente com porta 
entreaberta. Conta com 21 sistemas de segurança entre os quais: 
chave e trava da porta, sistema eletrônico de cruzamento de 
dados e sistema eletrônico de controle de potência. Sistema de 
ajuste de altitude para diversas regiões. Equipamento produzido 
dentro dos mais rígidos padrões de qualidade, com sistema de 
rastreabilidade que cumpre a norma NBR ISO 13485.Todos os 
Vasos de Pressão das Autoclaves possuem registro conforme 
Portaria INMETRO N° 255 de 29/05/2014.  
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Capacidade da câmara (vaso de 
pressão): Utilizando as bandejas: 5 envelopes (10 x 23 cm). 
Utilizando 1 suporte: 13 envelopes (10 x 23 cm).  Peso máximo 
(instrumental embalado e desembalado): 1,2 kg. Peso máximo 
(algodão, tecidos): 0,5 kg.  Dimensões externas da autoclave: 35,3 
x 35,3 x 51 cm (L x A x P). Dimensões da câmara: 21,6 x 33,7 cm 
(D x P). Peso Líquido: 17,5 kg. Peso Bruto: 19,9 kg. Potência: 
1.200 Watts. Frequência: 50/60 Hz.  Garantia: 2 anos (contra 
defeito de fabricação). Registro INMETRO: 001743/2020.   
MARCA DE REFERÊNCIA: CRISTÓFOLI OU MELHOR 
QUALIDADE.  

R$ 
10.670,12 

R$ 
10.670,12 

8 UNID 2 

BANCADA ODONTOLÓGICA. Dinamiza a organização com 
praticidade e higiene, pois esse armário odontológico conta com a 
pia acoplada na parte superior. Com esse móvel é possível deixar 
fora do campo de visão toda a aparelhagem profissional já que ele 
oferece um módulo desenvolvido exclusivamente para esse fim, o 
módulo porta aparelhos, sem deixar de mencionar a resistência 
que já é característica da nossa marca.  
Dimensões: profundidade 0.53m x largura 1.55m x altura 0.85m 
Material: MDF Cor: Branco COMPOSIÇÃO:  
Armário odontológico composto por 1 (um) módulo porta, 1 (um) 
módulo aparelhos e 1 (um) módulo pia. Porta: Módulo 
odontológico composto por 1 (uma) porta, 2 (duas) prateleiras 
internas com 3 (três) regulagens de altura e 3 (três) divisões 
internas. Aparelhos: Módulo odontológico composto por 2 (duas) 

R$ 7.015,27 R$ 
14.030,54 
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basculantes, 2 (duas) prateleiras internas com corrediças e 2 
(duas) divisões internas. Pia: Módulo odontológico composto por 1 
(uma) torneira cromada com bica móvel, 1 (uma) cuba em aço 
inox, 1 (uma) porta, 1 (uma) prateleira interna com 3 (três) 
regulagens de altura e 2 (duas) divisões internas.   

9 UNID 2 

CADEIRA MOCHO GIRATÓRIA COM ENCOSTO. O mocho com 
encosto possui regulagem de altura e encosto o que proporciona 
maior conforto e ainda fazendo com o usuário fique posicionado 
ergonomicamente correto, para desempenhar suas atividades. 
Conta com uma base giratória e banco estofado em couro 
sintético. É ideal para clínicas, hospitais e consultórios médicos, 
de fisioterapia, estética, odontologia, dentre outro. 
ESPECIFICAÇÕES:  Cor VERDE, BRANCO Revestimento: Couro 
Ecológico; Malha: 50% Poliéster e 50% Algodão; Composição 
Superficial: 93,2% PVC e 6,8% Poliuretano; Espessura 
aproximada: 0,12 cm (+/-11%);  
DETALHAMENTO DO ASSENTO: Espuma Injetada Poliuretano; 
Diâmetro 38 cm X Espessura 8 cm; DETALHAMENTO DO 
ENCOSTO: Espuma Injetada de Poliuretano; Largura 38 cm X 
Espessura 4 cm X Altura 26 cm;  
COMPONENTES DA BASE GIRATÓRIA: Flange em aço Preta; 
Pistão a gás Preto, permite regulagem da altura; Estrela Cinza; 
Rodízios em Nylon;  
Base possui raio externo de 28,5 cm, raio útil de 28 cm; Parafusos 
Philips para Montagem;  
DIMENSÕES E PESO MONTADO: Altura do assento referente ao 
piso, mínima 42 cm, máxima 54 cm; Peso Líquido aproximado: 8,5 
kg;  
Peso Bruto aproximado: 9 kg; Peso suportado: 110 kg 
Uniformemente Distribuídos;  
COMPONENTES INCLUSOS: 01 Assento Mocho; 01 Encosto 
Mocho; 01 Suporte de Encosto com Capa Preto; 01 Flange em 
aço Preta; 01 Pistão com Capa Preta; 01 Estrela Cinza; 05 
Rodízios Nylon Preto; Parafusos para montagem ¼ Philips;  
MARCA DE REFERÊNCIA: GOLDFLEX OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

R$ 959,35 R$ 1.918,70 

10 UNID 2 

CARRINHO AUXILIAR ODONTOLÓGICO COM 6 GAVETAS - 
MESA ARMÁRIO. Material: MDF. Espessura: 15mm Puxador 
lateral com acabamento em alumínio Corrediças telescopias. Com 
6 gavetas Medida Total do Móvel, 80cm altura, 50cm largura 45cm 
profundidade MEDIDA INTERNA DAS GAVETAS: 3 gavetas 
35x40x6, 2 gavetas 35x40x11, 1 gaveta 35x40x20. 

R$ 2.586,79 R$ 5.173,58 

11 UNID 1 

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO. Motocompressor com baixo 
nível de ruído, fabricado em material resistente proporcionando 
eficiência e qualidade do ar. Isento de óleo, poderá atender 
consultórios com equipo completo e sugador para facilitar o 
trabalho e atendimento no dia a dia.  
 Especificações Técnicas:  
* Deslocamento teórico: 283 l/min – 10 pcm  
* Pressão máxima: 120 psi – 8,3 bar  
* Reservatório: 40L  
* Tempo de enchimento: 1 minuto e 53 segundos  
* Nº de Cilindros: 2  
* Nº de Estágios: 1  
* RPM do Bloco: 1740  
* Motor elétrico: 2 hp – 4P  
* Peso do cabeçote: 15 kg  
MARCA DE REFERÊNCIA:  CHIAPERINI, SCHULZ, CRITÓFOLI 
OU MELHOR QUALIDADE.  

R$ 8.060,79 R$ 8.060,79 

12 UNID 1 

CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO COMPLETO. Estrutura 
construída em aço maciço, com tratamento anticorrosivo e 
revestida em poliestireno alto impacto, proporciona maior 
segurança, resistência e durabilidade ao conjunto. Acionamentos 

R$ 
49.347,55 

R$ 
49.347,55 



                                                  

GOVERNO DO MUNICIPIO DE JERIQUARA 
 

ADM. 2017 / 2024 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JERIQUARA 

Rua: Jonas Alves Costa, n. º 559 – Centro – Cep:14.450-000. Telefone: (016)3134-8700  
CNPJ: 45.353.315/0001-50 – E-mail: licitação@jeriquara.sp.gov.br 

 
 

 

pelo pedal Programação de trabalho. -Acionamento do refletor 
com ajuste da intensidade. -Volta automática à posição zero, com 
movimentos sincronizados. -Subida e descida do assento. -Subida 
e descida do encosto. -Interrupção dos movimentos da cadeira ao 
acionar qualquer tecla. -Três programações de trabalho com 
memorização do status do REFLETOR;- 
Acionamento e ajuste de intensidade do refletor [Persus]; -Volta 
automática à posição zero; -Subida e descida do assento e do 
encosto; -Os comandos do pedal podem ser facilmente invertidos. 
ARTICULAÇÃO CENTRAL. Em aço maciço, com tratamento 
anticorrosivo. BASE: Com desenho ergonômico, construída em 
aço com tratamento anticorrosivo, totalmente protegida por 
debrum antiderrapante. Perfeita estabilidade, necessita fixação ao 
solo, Altura do assento em relação ao solo Mínima de 450 mm 
Máxima de 900 mm. ESTOFAMENTO AMPLO. Com apoio lombar 
ressaltado, montado sobre estrutura rígida recoberta com 
poliuretano injetado de alta resistência, revestido com material 
laminado, sem costura. SISTEMA DE ELEVAÇÃO. 
Eletromecânico acionado por moto-redutor BOSCH de baixa 
tensão com 24 volts. Apoio dos braços: dois braços fixos. Sistema 
eletrônico Integrado e de baixa voltagem: 24 volts Tensão de 
alimentação 127 ou 220V~ 50/60Hz. EQUIPO. Composição – 
Seringa tríplice – 1 terminal com spray para alta rotação – 1 
terminal para micromotor pneumático Pedal Progressivo para o 
acionamento das pontas Seringa tríplice Bico giratório, removível e 
autoclavável. MANGUEIRAS Lisas, arredondadas, leves e 
flexíveis, sem ranhuras ou estrias Suporte das pontas com 
acionamento pneumático individual. Tampo de inox Removível*  
CAIXA DE LIGAÇÃO INTEGRADA A CADEIRA. Compacta 
construída em ABS com cantos arredondados. Disponível para 
venda kit caixa de ligação para instalação na lateral da cadeira, 
Pintura Na cor Branca, com tratamento anticorrosivo.  
CORPO DO EQUIPO. Construído em aço maciço, com tratamento 
anticorrosivo, revestido em poliestireno alto impacto Puxador 
Frontal, central  
RESERVATÓRIO TRANSLÚCIDO PARA: Água das peças de 
mão e seringa tríplice. 
AMBIDESTRO REFLETOR: Refletor Persus L – Espelho 
multifacetado com tratamento multicoating – Dupla proteção do 
espelho, em material resistente,  
transparente – Puxadores bilaterais em forma de alça, possibilitam 
isolamento, evitando o risco de contaminação cruzada – Cabeçote 
produzido em material resistente, com giro de 620º – Braço 
construído em aço, com movimentação vertical e horizontal 
(cantos arredondados) – Coluna: diâmetro de 38mm – 
Intensidade: 8.000 a 25.000 LUX (tolerância +/- 20%) –  
AMBIDESTRO UNIDADE DE ÁGUA. Composição. 1 suctor de 
saliva a ar (sistema Venturi) Sistema pneumático para 
acionamento automático do suctor Mangueiras Lisas, 
arredondadas, leves e flexíveis, sem ranhuras ou estrias. Com 
filtro de detritos e engate rápido. Cuba Profunda, removível e com 
ralo para retenção de sólidos. Sistema de regulagem da vazão da 
água para bacia. Condutor de água bacia Pintado em tinta a pó 
epóxi. Estrutura Construída em tubo de aço e recoberta com 
material resistente, com cantos arredondados. Filtro de detritos de 
fácil acesso para limpeza.  
MARCA:  GNATUS G1 FIT SF – PVC OU DE MELHOR 
QUALIDADE  

13 UNID 2 

JATO DE BICARBONATO JET STAR BIVOLT. Embalagem com 
1 corpo de aparelho, 1 ponteira autoclavável, 2 tampas p/ 
reposição, 1 agulha p/ limpeza da parte frontal do jato, 1 agulha p/ 
limpeza do encaixe borden e 3 anéis O-Ring. Conecta-se 
diretamente ao equipo (borden); Design ergonômico; ponteira 

R$ 1.053,43 R$ 2.106,86 
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autoclavável; Leve; Facilidade na desobstrução; Dimensões da 
embalagem: 14,0 x 6,0 x 24,0 cm; Peso com embalagem: 292g; 
MARCA DE REFERÊNCIA: MICRODONT, GNATUS, EVOTECH, 
SCHUSTER OU MELHOR QUALIDADE.  

14 UNID 2 

KIT ACADÊMICO COMPLETO - MICRO MOTOR, PEÇA RETA, 
CONTRA ÂNGULO E ALTA ROTAÇÃO - Rolamentos em 
cerâmica Velocidade do rotor: 35(krpm) -40(krpm) Pressão de ar: 
0.22-0.25mpa Ruído: ≤ 65dB Pacote incluí: 2 x Alta Rotação 1 x 
Kit Baixa Rotação (micromotor + peça reta + contra ângulo). 
MARCA DE REFERÊNCIA: KAVO LED/ PLUS BUTTON/ 
GNATUS OU MELHOR QUALIDADE.  

R$ 3.167,15 R$ 6.334,29 

15 UNID 2 

MESA DO EQUIPO - AUXILIAR COM 5 GAVETAS EM MDF. 
Descrição do produto: Uma mesa auxiliar com 5 gavetas em MDF 
é um móvel compacto e funcional, ideal para ser usado em 
diversos ambientes da casa, como home office, sala de estar, 
quarto ou até mesmo na cozinha. O MDF é um material resistente 
e durável, produzido a partir de fibras de madeira. Essa mesa 
geralmente apresenta uma estrutura retangular, com altura média, 
podendo variar de acordo com o modelo. As gavetas são 
incorporadas à mesa, geralmente alinhadas verticalmente, 
permitindo o armazenamento de diversos itens, como papéis, 
livros, documentos, objetos de escritório, utensílios de cozinha, 
entre outros. As gavetas podem ter diferentes tamanhos, desde 
pequenas para objetos menores até maiores para acomodar 
pastas e arquivos. Além disso, muitas mesas auxiliares com 
gavetas apresentam puxadores ou alças para facilitar a abertura e 
fechamento das gavetas. A mesa auxiliar com 5 gavetas em MDF 
pode ser encontrada em diferentes cores e acabamentos, 
podendo ser combinada com a decoração do ambiente. É 
importante verificar as dimensões da mesa antes da compra, para 
garantir que ela se encaixe adequadamente no espaço disponível.  
Especificações técnicas:  
Medidas externa: (L X P X A) 53 cm x 51 cm x 66,5 cm 
Estrutura: Em MDF de alta qualidade.   

R$ 2.055,40 R$ 4.110,79 

16 UNID 2 

ULTRASSOM E JATO DE BICARBONATO SONIC DUO – Corpo 
pequeno, leve e com design funcional; Tecla seletora de funções 
com 3 opções programáveis: P (perio), E (endo) e S (scalling); 
LED indicativo no painel, que facilita o acionamento das funções 
do aparelho;  
Recipiente para bicarbonato; Reservatório de água removível, 
transparente e com iluminação a LED;  
Proporciona raspagem segura, sem causar traumas nos dentes; 
Possui 2 capas protetoras do transdutor:  
removíveis e autoclaváveis, para maior durabilidade do 
equipamento; Bomba peristáltica com regulagem de fluxo e 
possibilidade de uso de diversos líquidos irrigantes; Alimentação 
das peças de mão e do jato de bicarbonato sem risco de 
contaminação; Filtro de ar com drenagem automática e pedal de 
comando para acionamento; Ganho em produtividade: pastilhas 
de cerâmica geram vibrações ultrassônicas constantes, com a 
mesma amplitude e frequência; Fácil limpeza e desinfecção. Sua 
peça de mão é removível e autoclavável, oferecendo melhor 
sensibilidade tátil para o cirurgião-dentista Possui regulagem exata 
da potência ultrassônica e volume do fluxo irrigante, é pequeno, 
resistente e de fácil posicionamento.  Acompanha 3 insertos, 
sendo 2 unidades perio sub e 1 perio supra. Capacidade de 
Líquido (reservatório Bomba Peristáltica):1 litro; Sistema de 
transdutor: Cerâmica piezoelétrica; Tensão de Alimentação: 
127V~ / 220V~ (Bivolt) Frequência de entrada: 50/60 Hz; Potência: 
60VA; Pressão Entrada de ar comprimido: 80 PSI;  
MARCA DE REFERÊNCIA: SAEVO/ PREVTECH/ALT 
(ALTSONIC JET CERAMIC) OU MELHOR QUALIDADE. 

R$ 8.286,69 R$ 
16.573,39 

17 UNID 1 BARRA PARALELA DE AÇO OU ALUMINIO 3 METROS. Foi R$ 6.730,97 R$ 6.730,97 
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cuidadosamente construída para atender com total eficácia e 
segurança treinos de marcha, com ou sem auxílio de órteses, bem 
como treino de equilíbrio e transferência de peso. A versão 
“Dupla” é indicada para crianças pequenas pois possui regulagem 
de largura e altura em maior escala. CARACTERÍSTICAS: 3 
metros de comprimento; 4 corrimãos com estrutura em tubo de 
aço pintado após prévio tratamento anti-ferruginoso; Corrimãos 
horizontais com regulagem de altura e largura; 3 barras verticais 
de cada lado com pintura eletrostática com verniz; Plataforma de 
madeira revestida em piso sintético antiderrapante; Divisão 
abdutora central removível. 
MARCA DE REFERÊNCIA: CARCI OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

18 UNID 1 

BICICLETA ERGOMÉTRICA DREAM HORIZONTAL MAG 500H 
a Bicicleta Ergométrica Dream Horizontal permite que você 
pratique exercícios sem precisar ir até a academia. Ideal para 
quem busca qualidade e conforto no seu exercício aeróbico, 
fortalecendo pernas e queimando gordura abdominal A Bicicleta 
Mag 5000H permite a prática de exercícios que ajudam a 
fortalecer os músculos das pernas e glúteos. Além de aumentar a 
resistência física. A bicicleta tem excelente ação sobre tônus e 
forma das coxas, panturrilhas e a regulagem de esforço; sua 
estrutura pode suportar usuários com até 120kg; Banco anatômico 
de PU com capa de EVA. Ideal para: - Saúde - Circulação – 
Fisioterapia, para fortalecer pernas e queimar gorduras 
abdominais. Possui regulador de esforço, ideal para recrutamento 
de fibras musculares para ganho de força e aumento de 
resistência física. Com a melhora do condicionamento, existe 
perfeita integridade neurofisiológica no músculo de membros 
inferiores em geral, em que se percebem resultados expressivos 
para quadríceps (coxa em sua parte anterior), isquiotíbias (coxa 
em sua parte posterior), tríceps sural (panturrilha) e glúteos. 
Especificações Técnicas – Mecanismo: Magnética - Capacidade 
(Kg): 120kg - Funções do Painel de Controle: 6 funções: Tempo, 
velocidade, distância, calorias, pulsação (hand grip) e rotações por 
minuto - RPM - Composição/Material: Chassis de tubos de aço, 
Dimensões do Produto (AxLxP): 113 x 53 x 115.  
MARCA DE REFERÊNCIA: DREAM OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

R$ 3.518,70 R$ 3.518,70 

19 UNID 1 

BOLA BOSU DE PILATES é um aparelho multifuncional e muito 
comum de ser usado tanto em tratamentos de fisioterapia como 
em exercícios físicos. Sua principal função é o treino de equilíbrio 
corporal e exercícios focados na coordenação motora, mas 
também ajuda no fortalecimento muscular. Neste modelo 
acompanha os elásticos laterais que permitem o treino de 
braços, ombros e costas enquanto o usuário treina o 
equilíbrio sobre o bosu, com isso esse produto ajuda em vários 
tipos de atividades como as voltadas para cinesioterapia, 
reeducação postural, alongamentos, treino propriocepção, 
estimulação em pacientes de tratamentos neurológicos. Indicado 
para melhora do equilíbrio, coordenação motora e função 
neuromuscular, é um acessório no formato de meia-esfera que 
ajuda a aumentar a força e resistência durante os exercícios. 
Bases (pés) de borracha e antiderrapante; acompanha 2 
puxadores elásticos de borracha; acompanha 1 bomba de inflar. 
MARCA DE REFERÊNCIA: ODIN FIT OU MELHOR QUALIDADE 

R$ 566,78 R$ 566,78 

20 UNID 4 

BOLA DE CRAVO PEQUENA FISIOTERAPIA ANTI STRESS E 
RELAXANTE (Indicada para realizar exercícios de propriocepção, 
coordenação motora e sensibilidade; Confeccionado Em Material 
Plástico. - Macio. - Com Cravos. Medidas Aproximadas Do 
Produto: 09 Cm De Comprimento. 09 Cm De Largura, cores 
variadas.  

R$ 29,32 R$ 117,28 

21 UNID 2 BOLA FORMATO FEIJÃO TAMANHO MÉDIO 90x40 cm R$ 274,73 R$ 549,47 
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Resistente Pilates C/ Bomba, Indicada para ajudar na 
coordenação motora global, tônus muscular, correção de coluna, 
alongamento, flexibilidade e etc. 
MARCA DE REFERÊNCIA: SOFT GYN OU MELHOR 
QUALIDADE. 

22 UNID 1 

ESTEIRA ERGOMÉTRICA ATHLETIC PROFISSIONAL 2.0T 16 
KM/H Propicia a possibilidade de simular uma caminhada e/ou 
corrida sem se deslocar. É um produto muito utilizado para realizar 
atividades físicas que tendem a melhorar o bem-estar da pessoa e 
na fisioterapia auxilia também no treino de marcha dos pacientes.  
Modelo 2.0T Cor do Produto Preto Mecanismo Ergométrica 
Funções do Monitor Velocidade, Tempo, Distância, Calorias, 
Batimentos Cardíacos, Gráficos, Recuperação e Sleep, IMC, 
Porcentagem de Gordura Corporal, THR (Alvo de Batimentos por 
Minuto) Funções 10 Funções Superfície da Caminhada 40 x 125 
cm Amortecedores 8 Internos Dobrável Programas 26 Programas 
Velocidade Máxima 16 Km/h Chave de Segurança, Programa de 
Treino Peso Máximo Suportado 130 kg Tipo de Exercícios 
Membros Superiores. Dimensão do Produto Unitário 73,2 x 123,5 
x 170,5 cm. 
MARCA DE REFERÊNCIA: ATHLETIC OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

R$ 7.354,40 R$ 7.354,40 

23 UNID 2 

KIT VENTOSA BK COM 20 COPOS C/LIVRO 
VENTOSATERAPIA A ventosaterapia é indicada para alívio de 
dores musculares (pontos de tensão muscular, lombalgias) e 
dores abdominais e articulares (osteoartrose), além de acelerar a 
recuperação e atuar na prevenção de lesões musculares após 
atividade física e na estimulação do sistema circulatório. 
MARCA DE REFERÊNCIA: B&K OU DE MELHOR QUALIDADE 

R$ 527,80 R$ 1.055,61 

24 UNID 4 

LÂMPADA INFRAVERMELHO PARA FISIOTERAPIA 110V. 
estimula o fluxo sanguíneo. Por isso, ajuda no tratamento de 
doenças como tendinite, bursite, entre outros. Alivia a dor; diminui 
a rigidez, relaxando o músculo; facilita o  movimento das 
articulações; regenera o tecido; retarda o envelhecimento da pele; 
estimula o sistema imunológico; aumenta a circulação sanguínea; 
diminui a fadiga. 
MARCA DE REFERÊNCIA: PHILIPS OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

R$ 227,18 R$ 908,73 

25 UNID 1 

MANTA TÉRMICA INFRAVERMELHO 100X40CM (Queima da 
gordura localizada, renovação celular, eliminação de toxinas, 
melhora na circulação sanguínea, redução da celulite, aceleração 
do metabolismo, fortalecimento dos ossos, redução da fadiga).  
MARCA DE REFERÊNCIA: ESTEK / TERMOFIT OU MELHOR 
QUALIDADE. 

R$ 739,67 R$ 739,67 

26 UNID 2 

MEIA LUA POSICIONADOR LOMBAR (Auxilia no 
posicionamento do paciente, distribuindo de forma confortável o 
peso, em vários tipos de tratamentos, utilizado como encosto para 
as costas, pode ser utilizado em exercícios na reabilitação motora 
com acompanhamento e orientação fisioterapêutica, auxilia no 
alívio de dores lombares e nas pernas, na diminuição dos edemas, 
e no encosto confortável para a coluna na posição sentada, pode 
ser utilizado para drenagem de pernas e auxílio à circulação 
venosa e linfática, utilizado na técnica de drenagem postural para 
higiene brônquica). 
MARCA DE REFERÊNCIA: HOME CARE OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

R$ 315,94 R$ 631,89 

27 UND 1 AR CONDICIONADO 12 BTUS R$ 2.286,31 R$ 2.286,31 

28 UND 2 ARMARIO DE AÇO 1,98 altura x 4,45 prof. x 120 largura com pé R$ 1.204,54 R$ 2.409,08 

29 UND 1 ARMARIO DE AÇO COM 2 PORTAS 90 X 190 COM PÉ DE 
PROTEÇÃO R$ 1.191,65 R$ 1.191,65 

30 UND 1 ARQUIVO DE AÇO COM 4 GAVETA SUSPENSA COM PÉ DE 
PROTEÇÃO R$ 873,53 R$ 873,53 
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31 UND 1 CADEIRA ESCRITÓRIO GIRATÓRIA COM RODINHAS E APOIO 
DE BRAÇO R$ 811,03 R$ 811,03 

32 UND 1 CADEIRA LONGARINA DE 3 LUGARES R$ 773,75 R$ 773,75 

33 UND 1 MESA COM 6 CADEIRAS OU 6 BANCOS DE MADEIRA R$ 1.500,20 R$ 1.500,20 

34 UND 2 

COMPUTADOR DESKTOP COMPLETO COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: - PROCESSADOR INTEL CORE 
I3-10105, CACHE 6MB, 3.7GHZ (4.4GHZ MAX TURBO), LGA 
1200 - BX8070110105. PLACA, INTEL LGA 1200, MICROATX, 
DDR4 - 90MB17E0-C1BAY0. SSD 240GB, PCIE, NVME, 
LEITURA: 2400MB/S, ESCRITA: 900MB/S - WDS240G2G0C. 
MEMÓRIA, 8GB, 2666MHZ, DDR4, CL 19 - HGMF001. 
GABINETE ATX, PRETO - SC501BK. FONTE ATX 200W. KIT 
TECLADO E MOUSE.  

R$ 4.497,66 R$ 8.995,32 

35 UND 2 MONITOR HQ 19.5 LED, HD, HDMI/VGA, VESA, Ajuste de 
inclinação – 19.5 hq-led. R$ 679,41 R$ 1.358,82 

36 UND 2 FOGÃO DE 5 BOCAS ACENDEDOR AUTOMÁTICO 110V R$ 1.566,74 R$ 3.133,48 

37 UND 2 GELADEIRA FROST FREE DUPLEX 375 LITROS R$ 3.294,64 R$ 6.589,28 

38 UND 1 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COPIADORA: Especificações 
Tipo de Impressora: Laser Método de impressão: Impressora laser 
eletrofotográfica Capacidade da Memória: 512 MB LCD (tela de 
cristal líquido): sensível ao toque colorida de 93,4 mm *1 Fonte de 
alimentação: 127 V CA 50/60Hz Consumo de energia; 

R$ 2.767,86 R$ 2.767,86 

39 UND 2 IMPRESSORA, COM SCANER E CAIXA DE MANUTENÇÃO DE 
TINTA PARA IMPRESSORA R$ 1.575,14 R$ 3.150,28 

40 UND 1 PURIFICADOR DE ÁGUA TIPO “SOFT STAR” 110V R$ 1.384,85 R$ 1.384,85 
 
 
 
2.2 - COTA- (02) RESERVADA COM ATÈ 25% PARA MICROS E PEQUENAS EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE: - 
 
 

Item Und. Qtd. Descrição 
Valor 
Unitário 

Máximo R$ 

Valor 
Total 

Máximo R$ 

41 UNID 1 

BOLA DE CRAVO PEQUENA FISIOTERAPIA ANTI STRESS E 
RELAXANTE (Indicada para realizar exercícios de 
propriocepção, coordenação motora e sensibilidade; 
Confeccionado Em Material Plástico. - Macio. - Com Cravos. 
Medidas Aproximadas Do Produto: 09 Cm De Comprimento. 09 
Cm De Largura, cores variadas.  

R$ 29,32 R$ 29,32 

42 UNID 1 

LÂMPADA INFRAVERMELHO PARA FISIOTERAPIA 110V. 
estimula o fluxo sanguíneo. Por isso, ajuda no tratamento de 
doenças como tendinite, bursite, entre outros. Alivia a dor; 
diminui a rigidez, relaxando o músculo; facilita o  movimento das 
articulações; regenera o tecido; retarda o envelhecimento da 
pele; estimula o sistema imunológico; aumenta a circulação 
sanguínea; diminui a fadiga. 
MARCA DE REFERÊNCIA: PHILIPS OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

R$ 227,18 R$ 227,18 

 
 
      
  VALOR TOTAL GERAL: R$ 250.254,75 (Duzentos e cinquenta mil, duzentos e cinquenta e quatro Reais e setenta e 
cinco centavos)  
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3. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  
3.1. A realização de processo de licitação para aquisição deste objeto se justifica face ao interesse público de proceder-se a 
aquisição de MÓVEIS E EQUIPAMENTOS DA SAÚDE, de acordo com Emenda Parlamentar LOA 2023 - (2023.080.49687) 
para atendimento das necessidades das unidades de saúde da Prefeitura Municipal de Jeriquara.  
 
4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
4.1. A natureza do objeto a ser contratado é de natureza comum nos termos do parágrafo único, do artigo 1º, da Lei 10.520, de 
2002, e as especificações estão definidas de forma clara, concisa e objetiva e que as unidades de medida atendem ao 
princípio da padronização usual existente no mercado. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA AMOSTRA 
5.1. Não será necessária a apresentação de amostras ou protótipos do objeto. 
 
6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
6.1. A entrega dos bens ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato ou documento 
equivalente, no caso de contratações com parcela única. 
6.2. A entrega dos bens deverá ocorrer na sede da Prefeitura Municipal de Jeriquara, na Rua Jonas Alves Costa 559, 
no centro da cidade de Jeriquara-SP -CEP 14.450-000, de segunda à sexta-feira das 8:00 às 15:00 horas. 
6.3. No ato da entrega, em não havendo prazo específico estabelecido na descrição técnica do item, não deverá ter 
transcorrido mais de 50% (cinquenta por cento) do prazo de validade do produto. 
6.4. Nos termos do art.73, inciso II, alíneas a e b da lei n° 8.666/93, os objetos dessa aquisição, serão recebidos da seguinte 
forma: 
6.4.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com a especificação. 
6.4.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do objeto e consequente aceitação. 
6.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da 
incorreta execução do contrato. 
6.6. Os bens ou produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 48 horas, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. São obrigações da Contratante: 
7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
7.1.2. Verificar minuciosamente a conformidade do objeto recebido provisoriamente com as especificações constantes do Edital 
e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para 
que seja substituído, reparado ou corrigido; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente 
designado; 
7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos 
no Edital e seus anexos; 
7.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus 
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes: à marca, ao fabricante, ao 
modelo, à procedência e ao prazo de garantia ou validade; 
8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou 
defeitos; 
8.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
8.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
8.1.7. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e entrega do produto, inclusive as 
despesas de embarque e transporte, de embalagens, frete, seguro, e, eventuais perdas ou danos. 
8.1.8. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da contratação objeto deste Pregão ou a ela 
relacionada, salvo se houver expressa e prévia autorização do Município; 
8.1.9. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a terceiros em razão de ação ou 
omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações edilícias ou legais a que 
estiver sujeito; 
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8.1.10. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, 
ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas 
ao cumprimento deste Edital; 
8.1.11. Prestar esclarecimentos ao Município sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, independentemente de 
solicitação; 
8.1.12. Responsabilizar-se pelo pagamento dos tributos que venham incidir sobre o produto fornecido, reservando ao Município 
o direito de deduzir, dos valores a serem pagos à empresa, as quantias correspondentes aos tributos eventualmente não 
recolhidos; 
8.1.13. Substituir o produto recusado pelo destinatário, que o avaliará segundo as exigências contratuais e demais constantes 
do processo, ou complementar os quantitativos faltantes, no prazo máximo de 48 horas, contados a partir da data do 
recebimento da notificação do Município, correndo por sua conta e risco as despesas totais decorrentes da devolução dos 
itens/lotes recusados; 
8.1.14. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
8.1.15. Respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas; 
8.1.15.1. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado e, 
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
09. DAS GARANTIAS 
9.1. O prazo de garantia do objeto licitado, contado a partir da data de sua entrega com aceite / atesto pelo Município, será de 
no mínimo 12 (doze) meses. 
 
10 DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. 
 
11 ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos 
os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 
12 CONTROLE DA EXECUÇÃO 
12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos 
bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
 
13 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 
13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
13.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
13.1.3. Falhar ou Fraudar na execução do contrato; 
13.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
13.1.5. Cometer fraude fiscal; 
13.1.6. Não mantiver a proposta. 
13.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
13.2.1. Advertência; 
13.2.2. Multa moratória de 0,15% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 dias; 
13.2.3. Multa compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
13.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de 
forma proporcional à obrigação inadimplida; 
13.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos; 
13.2.6. Impedimento de licitar e contratar com o Município com o consequente descredenciamento no Cadastro de 
Fornecedores do Município pelo prazo de até cinco anos; 
13.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
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13.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 
13.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
13.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
13.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
13.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em 
favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e 
cobrados judicialmente. 
13.6. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
13.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o Município poderá 
cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
13.09. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do Município. 
 
14 OBSERVAÇÕES GERAIS 
14.1. Não será permitida participação de empresas que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de 
constituição, inclusive controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
14.2. Não haverá a possibilidade de adesão de registros de preços para órgãos não participantes. 
14.3. O endereço de entrega poderá sofrer alteração caso haja alguma mudança da sede da unidade. A contratada, no ato da 
assinatura de cada contrato e/ou ordem de fornecimento, será informada do endereço de entrega. 
14.4. Os materiais serão pagos em uma única parcela, até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação da nota 
fiscal/fatura, à vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou Recibo. 
14.5. A nota fiscal deverá vir acompanhada da CND do INSS e do CRF do FGTS para posterior pagamento. Caso a certidão 
e/ou certificado estejam vencidos, o pagamento ficará retido até a sua regularização. 
14.6. Deverá constar na nota fiscal, obrigatoriamente, os seguintes dizeres: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. ___/20__. 
14.7. Os créditos orçamentários decorrentes das despesas a serem empenhadas neste exercício encontram-se fixados na Lei 
Orçamentária Anual (LOA), na classificação funcional-programática: 
 02 04 10 Fundo Municipal de Saúde 
 
 260 10.301.0150.1255.0000 INVESTIMENTO ESTADUAL-ATENÇÃO BÁSICA-RESOLUÇÃO SS Nº 65                                       
 250.000,00 
 4.4.90.52.08 APARELHOS, EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS MÉDICO-ODONTOLÓGICO, LAB                          
 F.R.:  0                                                                     
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 901 001 INVESTIMENTOS EP IMP. Nº 202308049687 
 
14.8. As despesas a serem empenhadas em exercícios posteriores constam do planejamento previsto no Plano Plurianual, 
conforme programa (s), objetivo (s) e meta (s) nele estabelecidos.  
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